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ERRATA AO DECRETO MUNICIPAL Nº 79 de 20 de fevereiro de 2024. 
 

 

 

O Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, que confere a Lei Orgânica Municipal, CONSIDERANDO o quanto 

contido nos autos do Processo Administrativo, torna pública a seguinte ERRATA: 

 

No Decreto Municipal nº 79 de 20 de fevereiro de 2024, onde se lê: 

 

Art. 1º - Fica INDEFERIDO o pedido de licença para tratar de interesses 

particulares, do servidor GIVANILTON PEREIRA SANTOS, ocupante do 

cargo de Auxiliar de Topógrafo, da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura. 

 
Leia –se:  

 

Art. 1º - Fica DEFERIDO o pedido de licença para tratar de interesses 

particulares, do servidor GIVANILTON PEREIRA SANTOS, ocupante do 

cargo de Auxiliar de Topógrafo, da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, pelo período de 06 (seis) meses, iniciando 04 de março de 

2024 e com término em 04 de setembro de 2024. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 22 

de março de 2024. 

  

  

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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